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DISP01~DO SÔrlrl~: Abertura de cr~

-

dito especial de ~ 350000,00 para

ocorrer despesas com a instalação d

~scola Municipal de .~ uxiliar de ~~

fermagem.-

M~1'al~IO Sfu~DOVAL l~~TTO, Prereito Municipal ae Presidente

-w-

PrUdente, ~stado de Sao Paulo, asando das atribuiçoes qae lhe sao con

reridas por lei:

b'aço saber que a Gâmara Municipal de Presidente Pradente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

AH'l'IGO 10: -lI'ica aberto na Divisão de Gontabilidade e Orçamento da

., # A

* Prefeitura Mnnic~pal, um credito especial ate a import~

cia de~ 35.000,00 ( trinta e cinco mil cruzei~os ), de~

tinado a ocorrer as seguintes despesas:-

Adaptação a ser executada no Hospital Dr.Aristóteles de

Oliveira Martins, para instalação da ~scola Municipal de

Auxiliar de ~nrermagem o ~ 20.000,00

Aquisição de ~qaipamentos, Móveis e Uten

I s!lios, máquinas e outros ~ 15.000,00

I --

: SOMA ~ 35.000,00

.ARTIGO 20: -Para cobertura do cr~dito mencionado no artigo anterior,

rica parcialmente anulada a segainte dotação do Orçamento

vigente:

..
,l!;f~_S~l!O T.t!il;l~Il,;O PROli'ISSIO_N_~:-

8~ -30 00 63 -Despesas l,;orrentes

31 00 63 -Despesas de ~asteio

31 ~O 63 -~ncargos Diversos

31 ~5 63 -Diversos

...

8'.2 -Manutençao da ~scola Mun!

cipal de Auxiliar de ~nre~

magem o ~$ 35.000,00

I ARTIGO 30: -~sta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, rev2

w #

gadas as disposiçoes em contrarioo

Presidente Prudente, Paço Mtmicipal " lt'lorivaldo Leal,"aos

, 28 ( vinte e oito) dias do mês de dezembro de 1971.-
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Registra4a e publica na Divisão de Admin straçâo, ao
..,

28 (vinte e oito) dias do mês de d embro de 1 .-

I LUIZ AL

-

neyde:-


